
coNTRATAÇÃo TEMPonÁnra poR

TEMPO DETERMTNADO

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEIN'RÀ MT'NICIPAL DE DIVIITA PÀTITORÀ

E\rndo Municipal de Saúde

OBJETO: enrsraçÂo DE sERvrços coMo ÀrrxrLrÀR DE ElirEtRlo,cElí.

DATA: 02 de janeiro dê 2O2O.

BASE LEGAL: À.rt. 37, inciso IX, dâ Constituição Federa]. de 1988,
Lei Municipal. n." LL3/2OL3 de t9/O6/2O13, Lêi Municipal n." 138 de
28/Ol/2O15 e o Dêcrêto tr.o O41 /2OL9.

CONTRÃTADO (A) : líÀRIÀ DÀIROÀ}II DOS SÀIITOS

CONTRÀTO: No /2020

VALOR MENSAL: R§ 1.246,80 (miJ. duzentoa ê querênta ê sêis reais e
oitênta eentavos) .

VALOR GLOBAL: R§ 3.14O,4O (três niJ' sêtêcêtltos e quarenta reais e
qaurenta ceatavos )

PraÇa da Bandeira - 15? - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CIIIPJ: 11. 544. 537l0001-39
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DIGITALIZADO

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ MUNICIPàL DE DIVIIIA PÀSTORA

Fundo lÍunicipal. dê Saúdê

CONERÀTO N.O / 2020 TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRÂBALHO POR TEMPO DETERMINADO PAR.A
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O EI'![DO TíUNICIPÀL
DE SÀÍ,DE E TARIA DÀIROJàIII DOS SÀ}ITOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabafho por
tempo determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de um
lado o FUNDO Mt NICIPÀL DE SÀIiDE DE DWINA PÀSTORA, pessoa juridica
de direito público interno, CNpü: 11 .544-Sg1 /OOO1-39, neste ato
Iepresentado por sua titular, Senhora Àrra Lídia Nascj-mento de
Betros, brasileira, Secretária Municipal de Saúde, CpF n. o

001.324.195-80 e RG n." L225473 SSP/SE, residente e domiciliada à
Rua El-iza Correia de Ol-iveira, L69-1 , Aruana, ARÀCAJU/SE, doravante
denomÍnado simplesmente CONTRÀTÀ}{TE, e do outro lado, ttARLÀ
DÀIROàNI DOS SÀNTOS, brasifeiro(a), maior e capaz, residente e
domiciliada no Povoado Maniçoba, s/no, MunÍcipio de Divina
Pastora, Estado de Sergipe, portadora dê RG n." 2.930.396-2 2. via
ssP/sE, cPF n' o1o.a4a.725-{0 ê coREDI SE OO1 .25L.542, doravanre
denominado simpLesmente de CON:rRÀIÀDÀ, têm justo e acordado a
contratação do serviço previsto na c1áusula primeira deste termo,
em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal
de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n. o ll3/2013 de
19/06/2013, Lei Municipal n.o 138 de 28/01,/2015, o Decreto n.o
041 /2019, objetivando supriE uecêssidâdê de excepcional intêrêsEe
priblico enquanto êstivêr @ andâ,Dênto os trâeites necessários para
a defl.agração de Processo Sêletivo Sinplificedo que antecederá o
concurso priblico, considerando as cl-áusufas abaixo:

CIÀUSULÀ PRIUEIRA - DO OB"ETO

O segundo dos acima qualificados se obríga a prestar os seus
servi-ços profissionais que desempenha como ÀIIXILIÀR DE ENE:ERIAGEM,
cumprindo carga horária de 08 (oito) horas diáriaa, durante cinco
dias da semana, perfazendo uma carga horária de {0 (quarênte) horas
aeDenais, sujeito a corte salarial correspondente ao número de
horas não trabalhadas, caso não apresente justificativa plausíve].

culusur.À sEct !ÍDÀ - Do pB,azo

O presente contrato vigorará pelo periodo compreendido entre o
02 e o dia 31 dê me!ço dê 2O2O, podendo ser prorrogado c
persistam os motivos que deram origem à contratação inicial,

di- a

^:"N

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina pastora/SE -
CNPJ: 11. 544. 537 /OOOL-39

CEP: 49.650-000 \
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREI.EITT'RÀ MUNICIPÀT DE DWTNA PÀIITORA

Fuado Municipal de Saúde

forma Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
harmonia com a Lei Municipal n." 713/2013 de t9/06/20L3,
Munj-cipal- n." 138 de 28/01/2015 e o Decreto n.o 047 /2019.

PraÇa da Bandeira - L5'7 - Centro - Divina Paslora/SE - CEP:
CNP.Í: 11. 544. 537/0001-39

Parágrafo único. Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /201-9, as
partes acordam que o presentê contrato será imediatamente
resci-ndido, independente do prazo de vigêncÍa fixado na presente
cláusu1a e de notificaÇão, caso venha a ser real-izado e concluido
o Procêsso Seletivo Sirplificado que antecederá o Concurso hiblico
com vagas para as mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a
nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a
presente cláusuIa, o(a) contratado (a) nâo possui qualquer direito
à indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qualquer rec.Iamação em juizo ou fora
de1e.

CIÁT'SUIÀ TERCEIRÀ - DÀ I,EGISI,AÇÃO

O presente contrato reger-se-á pel-o Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei no . 12/L994,
observando-se todas as normas rel-ativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com Art. 3'7 , inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n."
ll3/2073 de 19/06/201,3, Lei Munj-cipal n." 138 de 28/01/2015, o
Decreto n." 047 /2019.

cIÁUsULÀ oUÀRTÀ - Do PREÇO E EORI'IA DE PàGÀI{ENTO

O I'UIIDO UT NICIPÀL DE SÀ{IDE pagará ao(à) CONTRATâDO(À], em

remuneraÇão aos serviços contratados a importância de R§ 1.246,80
(miI duzentos ê quarênta e seis reais e oitênta êêntavos) por mês,
a titufô de salário, perfazendo o valor global do contrato em R§

3.740,40 (três ail setêcentos ê quasente reais ê qeurênte
centavos).

Parágrafo Único: Os preÇos ora contratados não serão reajustados,
salvo se a rêmuneração for vinculada ao saLário minimo e o mesmo
sofrer afteraÇão.

crÁusur.a g1Nrya - DA por4qÃo oRçÀl,rE[rriiRrA

A despesa prevista na C]'áugu]'a Q{reltâ deste pacto correrá por conta
da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orçamento para o
exercício financeiro de 2O2O .

03001 - Fundo Municipal dê saúdê
2OL6 - Àçõêa voltedaa para Àtênção Básica
31900{00 - Contretação por Teqro D€têt inado

em
Leí

49.650-000

\úÁúo'td'o" s-l;
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12110000
IEpostos

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEtsITURA MT'NICTPÀI DE DTVINÀ PÀSTORA

Fundo Municipal de Saúde

- RP - Rêcêites de lEpostos ê de Transferência de
da Saúde

CI.AUST'I.A SEXTÀ - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DAÍi PÀRTES

DO (À) CONrRÀTÀDO (À)

a) Seguir ri.gorosamente as determinaçõês da Secretaria Municipal
de Saúde e, por conseguinte, atender às normas do Programa a
que está vinculada;

b) Reafizar suas atribuições com ética e profissionalismo,
executando suas atribuj-ções conforme especificado no Dêcrêto
Municipal n." 150/2013;

c) Manter o CONTRIàTANTE sa],vo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilídade com as obrigações por efe assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, ÀI,XTLLÀR DE ENE:ERT'AGELí,'

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipu.Iados.

DO CONTRÀTÀI{TE:

a) Cofocar à disposição do(a) COÀITRÀTâDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Ei.scalizar e acompanhar a CONTRÀTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cLríusur.A sÉTrr'rA - DÀ REscrsÃo

Poderá o Ft NDo tít NICIPAL DE sA(rDE rescindir unilateralmente o
presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses de resclsão previstas na Lei
munici-pa1 n." 113 de 19 de junho de 2013 e Lei Municj-pal- n.'138
de 28 de janeiro de 2015;

c) se houver a noueação de candidatos aprovados Íro procêsso

seJ.etivo n." OOL/2O20 quê antêcede concurso prlbJ.ico previsto no

§Dt,*,xi d,or'6,q-tr^

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Dj-vlna Pastora/SE CEP: 49.650-00
CNPJ: 11.544.53710001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITT'RA MT'NICIPAL DE DIVINA PàSTORÀ

hrndo Municipal de Saúde

Decrêto n" O47 /2OL9, aa
para (o) a CoIITRATÀDO (À) .

que cai.ba qualquer tipo de indenização

cIáUsULÀ oITÀvÀ - vÍNcI,Lo

Este contrato não gerará qualquer víncufo trabafhista.

CLÁUsuIÀ NoTÍÀ - Do FoRo

Elca el-eito o foro da CO!8RCÀ DE DWIIIA PÀÍITORÀ, Estado de Sergipe,
com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presente
pacto .

E assj-m, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual- teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e Legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 02 de janeiro de 2019.

À}tÀ L D NÀliCnTENTO DE BÀRROS
Secretária Municipal de Saúde

IARI]à DÀIROÀIII DOS SÀIIEOS
CPE: 070 .848.125-40

CONTRÀTADA

Testemunha:

{f\onin o drn lhct Uç q 540CPF:

Q^,/^ ,ty*, tr, 008 tru ]líd3kt CPF:

PraÇa da Bandeira - 751 - Centro - Divina pastora/SE - CEp: 49.650-000
CNPJ: 11. 5r14. 537/0001-39


